
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2014 

 
           Ratifico a inexigibilidade de licitação nº 006/2014. – 

Autorizo a despesa, emissão de empenhos, em favor de 

ELIZA MAYUMI WATANABE, portador (a) da Cédula de 

Identidade Civil RG sob nº 16.267.098 e  inscrito no CPF/MF 

sob nº 488.692.609-68, DANIEL CARDOSO COSTA, portador 

(a) da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 8.690.064-5 e  

inscrito no CPF/MF sob nº 060.874.279-10, JOSE PAULO 

OLIVEIRA, portador (a) da Cédula de Identidade Civil RG sob 

nº 10.093.887-1 e  inscrito no CPF/MF sob nº 061.001.929-50, 

TATIANE PRISCILA SILVA portador (a) da Cédula de 

Identidade Civil RG sob nº 7.745.104-8 e  inscrito no CPF/MF 

sob nº 045.327.369-60, CASSIMIRO AUGUSTO MORELATO 

PALUDETO, portador (a) da Cédula de Identidade Civil RG sob 

nº 8.690.064-5 e  inscrito no CPF/MF sob nº 060.874.279-10, e 

MURILO LOURENÇO CABRAL, portador (a) da Cédula de 

Identidade Civil RG sob nº 28.451.908-X e  inscrito no CPF/MF 

sob nº 157.557.288-52, para credenciamento de pessoas 

físicas, para se habilitarem junto á Prefeitura Municipal de 

Andirá, para celebração de contrato, destinado á 

Contratação para instrutores de fanfarras das Escolas 

Municipais, para Auxiliar de Instrutor de Banda Musical 

Municipal e para coreógrafo(a) de banda musical 

marcial,em conformidade com o art. 26, da Lei 8.666/93, 

alterada pela Lei 8.883/94, com base Artigo 25, inciso I, da 

Lei nº 8.666/93. 

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto o 

ato à autoridade superior para ratificação. 

Andirá, 15 de agosto de 2014. 

JOSE RONALDO XAVIER 
Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 


